
quarta-feira, 24 de junho de 2009 Diário Ofi cial Poder Legislativo São Paulo, 119 (115) – 15

Acesso gratuito ao Diário Oficial desde sua primeira edição.
www.imprensaoficial.com.br

Artigo 2º - Expeça-se ofício ao Ministério Público para que 
sejam tomadas por ele as medidas cíveis e criminais cabíveis.

Artigo 3º - Arquive-se o Processo RGL nº 4742/2001, por 
não caber mais a sustação do contrato em tela.

Artigo 4° - Este decreto legislativo entra em vigor na data 
de sua publicação.

Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo, aos 23 de 
junho de 2009.

a) BARROS MUNHOZ - Presidente

DECRETO LEGISLATIVO Nº 1906,
DE 23 DE JUNHO DE 2009

Dispõe sobre o arquivamento do Processo RGL nº 
7227/2001 e a remessa de ofício requerendo as provi-
dências do Ministério Público.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE SÃO PAULO, no uso da atribuição que lhe confere a alínea 
“h” do inciso II do artigo 18 da XIII Consolidação do Regimento 
Interno, promulga o seguinte decreto legislativo:

Artigo 1º - Fica reconhecida a decisão do Tribunal de Contas 
do Estado de São Paulo, no acórdão referente ao Processo 
TC-20227/026/97, que verificou irregularidades em contrato 
firmado entre a Companhia de Desenvolvimento Habitacional 
e Urbano do Estado de São Paulo - CDHU e a Federação das 
Entidades Comunitárias do Estado de São Paulo - FECESP.

Artigo 2º - Expeça-se ofício ao Ministério Público para que 
sejam tomadas por ele as medidas cíveis e criminais cabíveis.

Artigo 3º - Arquive-se o Processo RGL nº 7227/2001, por 
não caber mais a sustação do contrato em tela.

Artigo 4º - Este decreto legislativo entra em vigor na data 
de sua publicação.

Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo, aos 23 de 
junho de 2009.

a) BARROS MUNHOZ - Presidente

DECRETO LEGISLATIVO Nº 1907,
DE 23 DE JUNHO DE 2009

Dispõe sobre o arquivamento do Processo RGL nº 
375/2002 e a remessa de ofício requerendo as providên-
cias do Ministério Público.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE SÃO PAULO, no uso da atribuição que lhe confere a alínea 
“h” do inciso II do artigo 18 da XIII Consolidação do Regimento 
Interno, promulga o seguinte decreto legislativo:

Artigo 1º - Fica reconhecida a decisão do Tribunal de Contas 
do Estado de São Paulo, no acórdão referente ao Processo 
TC-20217/026/97, que verificou irregularidades em contrato 
firmado entre a Companhia de Desenvolvimento Habitacional e 
Urbano do Estado de São Paulo - CDHU e a Frente Pró Moradia 
Popular de Ferraz de Vasconcelos.

Artigo 2º - Expeça-se ofício ao Ministério Público para que 
sejam tomadas por ele as medidas cíveis e criminais cabíveis.

Artigo 3º - Arquive-se o Processo RGL nº 375/2002, por não 
caber mais a sustação do contrato em tela.

Artigo 4º - Este decreto legislativo entra em vigor na data 
de sua publicação.

Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo, aos 23 de 
junho de 2009.

a) BARROS MUNHOZ - Presidente

DECRETO LEGISLATIVO Nº 1908,
DE 23 DE JUNHO DE 2009

Dispõe sobre o arquivamento do Processo RGL nº 
367/2002 e a remessa de ofício requerendo as providên-
cias do Ministério Público.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE SÃO PAULO, no uso da atribuição que lhe confere a alínea 
“h” do inciso II do artigo 18 da XIII Consolidação do Regimento 
Interno, promulga o seguinte decreto legislativo:

Artigo 1º - Fica reconhecida a decisão do Tribunal de Contas 
do Estado de São Paulo, no acórdão referente ao Processo 
TC-35361/026/98, que verificou irregularidades em contra-
to firmado entre o Departamento de Estradas de Rodagem 
do Estado de São Paulo - DER e a Engenharia e Comércio 
Bandeirantes Ltda.

Artigo 2º - Expeça-se ofício ao Ministério Público para que 
sejam tomadas por ele as medidas cíveis e criminais cabíveis.

Artigo 3º - Arquive-se o Processo RGL nº 367/2002, por não 
caber mais a sustação do contrato em tela.

Artigo 4º - Este decreto legislativo entra em vigor na data 
de sua publicação.

Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo, aos 23 de 
junho de 2009.

a) BARROS MUNHOZ - Presidente

DECRETO LEGISLATIVO Nº 1909,
DE 23 DE JUNHO DE 2009

Dispõe sobre o arquivamento do Processo RGL nº 
5941/2002 e a remessa de ofício requerendo as provi-
dências do Ministério Público.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE SÃO PAULO, no uso da atribuição que lhe confere a alínea 
“h” do inciso II do artigo 18 da XIII Consolidação do Regimento 
Interno, promulga o seguinte decreto legislativo:

Artigo 1º - Fica reconhecida a decisão do Tribunal de Contas 
do Estado de São Paulo, no acórdão referente ao Processo 
TC-263/026/93, que verificou irregularidades em contrato firma-
do pelo Departamento de Estradas de Rodagem do Estado de 
São Paulo - DER e a Jaakko Poyry Engenharia Ltda.

Artigo 2º - Expeça-se ofício ao Ministério Público para que 
sejam tomadas por ele as medidas cíveis e criminais cabíveis.

Artigo 3º - Arquive-se o Processo RGL nº 5941/2002, por 
não caber mais a sustação do contrato em tela.

Artigo 4º - Este decreto legislativo entra em vigor na data 
de sua publicação.

Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo, aos 23 de 
junho de 2009.

a) BARROS MUNHOZ - Presidente

DECRETO LEGISLATIVO Nº 1910,
DE 23 DE JUNHO DE 2009

Dispõe sobre o arquivamento do Processo RGL nº 
4229/2002 e a remessa de ofício requerendo as provi-
dências do Ministério Público.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE SÃO PAULO, no uso da atribuição que lhe confere a alínea 
“h” do inciso II do artigo 18 da XIII Consolidação do Regimento 
Interno, promulga o seguinte decreto legislativo:

Artigo 1º - Fica reconhecida a decisão do Tribunal de Contas 
do Estado de São Paulo, no acórdão referente ao Processo 
TC-17785/026/00, que verificou irregularidades em contrato fir-
mado entre o Departamento de Estradas de Rodagem do Estado 
de São Paulo - DER e a Construtora Kamilos Ltda.

Artigo 2º - Expeça-se ofício ao Ministério Público para que 
sejam tomadas por ele as medidas cíveis e criminais cabíveis.

Artigo 3º - Arquive-se o Processo RGL nº 4229/2002, por 
não caber mais a sustação do contrato em tela.

Artigo 4º - Este decreto legislativo entra em vigor na data 
de sua publicação.

Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo, aos 23 de 
junho de 2009.

a) BARROS MUNHOZ - Presidente

DECRETO LEGISLATIVO Nº 1911,
DE 23 DE JUNHO DE 2009

Dispõe sobre o arquivamento do Processo RGL nº 
3634/2002 e a remessa de ofício requerendo as provi-
dências do Ministério Público.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE SÃO PAULO, no uso da atribuição que lhe confere a alínea 
“h” do inciso II do artigo 18 da XIII Consolidação do Regimento 
Interno, promulga o seguinte decreto legislativo:

Artigo 1º - Fica reconhecida a decisão do Tribunal de Contas 
do Estado de São Paulo, no acórdão referente ao Processo 
TC-24932/026/99, que verificou irregularidades em contrato 
firmado entre a Companhia de Desenvolvimento Habitacional 
e Urbano do Estado de São Paulo - CDHU e a Construmáxima 
Construções e Empreendimentos Ltda.

Artigo 2º - Expeça-se ofício ao Ministério Público para que 
sejam tomadas por ele as medidas cíveis e criminais cabíveis.

Artigo 3º - Arquive-se o Processo RGL nº 3634/2002, por 
não caber mais a sustação do contrato em tela.

Artigo 4º - Este decreto legislativo entra em vigor na data 
de sua publicação.

Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo, aos 23 de 
junho de 2009.

a) BARROS MUNHOZ - Presidente

DECRETO LEGISLATIVO Nº 1912,
DE 23 DE JUNHO DE 2009

Dispõe sobre o arquivamento do Processo RGL nº 
4974/1999 e a remessa de ofício requerendo as provi-
dências do Ministério Público.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE SÃO PAULO, no uso da atribuição que lhe confere a alínea 
“h” do inciso II do artigo 18 da XIII Consolidação do Regimento 
Interno, promulga o seguinte decreto legislativo:

Artigo 1º - Ficam reconhecidas as decisões do Tribunal de 
Contas do Estado de São Paulo, nos acórdãos referentes aos 
Processos TC-30277/026/96 e TC-57920/026/90, que julgaram 
legal o contrato firmado pelo Instituto de Pesquisas Tecnológicas 
do Estado de São Paulo - IPT e a Expresso Nordeste Ltda. e 
ilegais o instrumento particular de cessão e transferência de 
termos e as despesas decorrentes.

Artigo 2º - Expeça-se ofício ao Ministério Público para que 
sejam tomadas por ele as medidas cíveis e criminais cabíveis.

Artigo 3º - Arquive-se o Processo RGL nº 4974/1999, por 
não caber mais a sustação do contrato em tela.

Artigo 4º - Este decreto legislativo entra em vigor na data 
de sua publicação.

Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo, aos 23 de 
junho de 2009.

a) BARROS MUNHOZ - Presidente

DECRETO LEGISLATIVO Nº 1913,
DE 23 DE JUNHO DE 2009

Dispõe sobre o arquivamento do Processo RGL nº 
5613/2000 e a remessa de ofício requerendo as provi-
dências do Ministério Público.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE SÃO PAULO, no uso da atribuição que lhe confere a alínea 
“h” do inciso II do artigo 18 da XIII Consolidação do Regimento 
Interno, promulga o seguinte decreto legislativo:

Artigo 1º - Fica reconhecida a decisão do Tribunal de Contas 
do Estado de São Paulo, no acórdão referente ao Processo 
TC-1551/026/92, que verificou irregularidades em contrato 
firmado entre a Nossa Caixa Nosso Banco S/A e a Cardápio 
S/C Ltda.

Artigo 2º - Expeça-se ofício ao Ministério Público para que 
sejam tomadas por ele as medidas cíveis e criminais cabíveis.

Artigo 3º - Arquive-se o Processo RGL nº 5613/2000, por 
não caber mais a sustação do contrato em tela.

Artigo 4º - Este decreto legislativo entra em vigor na data 
de sua publicação.

Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo, aos 23 de 
junho de 2009.

a) BARROS MUNHOZ - Presidente

DECRETO LEGISLATIVO Nº 1914,
DE 23 DE JUNHO DE 2009

Dispõe sobre o arquivamento do Processo RGL nº 
4246/2005 e a remessa de ofício requerendo as provi-
dências do Ministério Público.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE SÃO PAULO, no uso da atribuição que lhe confere a alínea 
“h” do inciso II do artigo 18 da XIII Consolidação do Regimento 
Interno, promulga o seguinte decreto legislativo:

Artigo 1º - Fica reconhecida a decisão do Tribunal de 
Contas do Estado de São Paulo, no acórdão referente ao 
Processo TC-8195/026/02, que verificou irregularidades em 
contrato firmado entre a Companhia de Desenvolvimento 
Habitacional e Urbano do Estado de São Paulo - CDHU e a 
Araújo de Engenharia e Construções Ltda.

Artigo 2º - Expeça-se ofício ao Ministério Público para que 
sejam tomadas por ele as medidas cíveis e criminais cabíveis.

Artigo 3º - Arquive-se o Processo RGL nº 4246/2005, por 
não caber mais a sustação do contrato em tela.

Artigo 4º - Este decreto legislativo entra em vigor na data 
de sua publicação.

Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo, aos 23 de 
junho de 2009.

a) BARROS MUNHOZ - Presidente

DECRETO LEGISLATIVO Nº 1915,
DE 23 DE JUNHO DE 2009

Dispõe sobre o arquivamento do Processo RGL nº 
4103/2005 e a remessa de ofício requerendo as provi-
dências do Ministério Público.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE SÃO PAULO, no uso da atribuição que lhe confere a alínea 
“h” do inciso II do artigo 18 da XIII Consolidação do Regimento 
Interno, promulga o seguinte decreto legislativo:

Artigo 1º - Fica reconhecida a decisão do Tribunal de Contas 
do Estado de São Paulo, no acórdão referente ao Processo 
TC-29967/026/02, que verificou irregularidades em contrato 
firmado pela Companhia de Desenvolvimento Habitacional 
e Urbano do Estado de São Paulo - CDHU e a Construtora 
Passarelli Ltda.

Artigo 2º - Expeça-se ofício ao Ministério Público para que 
sejam tomadas por ele as medidas cíveis e criminais cabíveis.

Artigo 3º - Arquive-se o Processo RGL nº 4103/2005, por 
não caber mais a sustação do contrato em tela.

Artigo 4º - Este decreto legislativo entra em vigor na data 
de sua publicação.

Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo, aos 23 de 
junho de 2009.

a) BARROS MUNHOZ - Presidente

DECRETO LEGISLATIVO Nº 1916,
DE 23 DE JUNHO DE 2009

Dispõe sobre o arquivamento do Processo RGL nº 
4037/2005 e a remessa de ofício requerendo as provi-
dências do Ministério Público.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE SÃO PAULO, no uso da atribuição que lhe confere a alínea 
“h” do inciso II do artigo 18 da XIII Consolidação do Regimento 
Interno, promulga o seguinte decreto legislativo:

Artigo 1º - Fica reconhecida a decisão do Tribunal de Contas 
do Estado de São Paulo, no acórdão referente ao Processo 
TC-23796/026/95, que verificou irregularidades em contrato 
firmado entre a Companhia do Metropolitano de São Paulo - 
METRÔ e a Procontrol Engenharia de Sistemas S/A.

Artigo 2º - Expeça-se ofício ao Ministério Público para que 
sejam tomadas por ele as medidas cíveis e criminais cabíveis.

Artigo 3º - Arquive-se o Processo RGL nº 4037/2005, por 
não caber mais a sustação do contrato em tela.

Artigo 4º - Este decreto legislativo entra em vigor na data 
de sua publicação.

Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo, aos 23 de 
junho de 2009.

a) BARROS MUNHOZ - Presidente

DECRETO LEGISLATIVO Nº 1917,
DE 23 DE JUNHO DE 2009

Dispõe sobre o arquivamento do Processo RGL nº 
4100/2005 e a remessa de ofício requerendo as provi-
dências do Ministério Público.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE SÃO PAULO, no uso da atribuição que lhe confere a alínea 
“h” do inciso II do artigo 18 da XIII Consolidação do Regimento 
Interno, promulga o seguinte decreto legislativo:

Artigo 1º - Fica reconhecida a decisão do Tribunal de Contas 
do Estado de São Paulo, no acórdão referente ao Processo 
TC-26878/026/00, que verificou irregularidades em contrato 
firmado pela Companhia de Desenvolvimento Habitacional e 
Urbano do Estado de São Paulo - CDHU e a ETEMP Engenharia 
Indústria e Comércio Ltda.

Artigo 2º - Expeça-se ofício ao Ministério Público para que 
sejam tomadas por ele as medidas cíveis e criminais cabíveis.

Artigo 3º - Arquive-se o Processo RGL nº 4100/2005, por 
não caber mais a sustação do contrato em tela.

Artigo 4º - Este decreto legislativo entra em vigor na data 
de sua publicação.

Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo, aos 23 de 
junho de 2009.

a) BARROS MUNHOZ - Presidente

DECRETO LEGISLATIVO Nº 1918,
DE 23 DE JUNHO DE 2009

Dispõe sobre o arquivamento do Processo RGL nº 
4248/2005 a remessa de ofício requerendo as providên-
cias do Ministério Público.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE SÃO PAULO, no uso da atribuição que lhe confere a alínea 
“h” do inciso II do artigo 18 da XIII Consolidação do Regimento 
Interno, promulga o seguinte decreto legislativo:

Artigo 1º - Fica reconhecida a decisão do Tribunal de Contas 
do Estado de São Paulo, no acórdão referente ao Processo 
TC-25726/026/01, que verificou irregularidades em contrato 
firmado pela Fundação Pró-Sangue Hemocentro de São Paulo e 
a Notre Dame Seguradora S.A.

Artigo 2º - Expeça-se ofício ao Ministério Público para que 
sejam tomadas por ele as medidas cíveis e criminais cabíveis.

Artigo 3º - Arquive-se o Processo RGL nº 4248/2005, por 
não caber mais a sustação do contrato em tela.

Artigo 4° - Este decreto legislativo entra em vigor na data 
de sua publicação.

Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo, aos 23 de 
junho de 2009.

a) BARROS MUNHOZ - Presidente

DECRETO LEGISLATIVO Nº 1919,
DE 23 DE JUNHO DE 2009

Dispõe sobre o arquivamento do Processo RGL nº 
4509/2005 a remessa de ofício requerendo as providên-
cias do Ministério Público.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE SÃO PAULO, no uso da atribuição que lhe confere a alínea 
“h” do inciso II do artigo 18 da XIII Consolidação do Regimento 
Interno, promulga o seguinte decreto legislativo:

Artigo 1º - Fica reconhecida a decisão do Tribunal de Contas 
do Estado de São Paulo, no acórdão referente ao Processo 
TC-36847/026/99, que verificou irregularidades em contrato 
firmado pela Companhia de Desenvolvimento Habitacional 
e Urbano do Estado de São Paulo - CDHU e a Construtora 
Massafera Ltda.

Artigo 2º - Expeça-se ofício ao Ministério Público para que 
sejam tomadas por ele as medidas cíveis e criminais cabíveis.

Artigo 3º - Arquive-se o Processo RGL nº 4509/2005, por 
não caber mais a sustação do contrato em tela.

Artigo 4° - Este decreto legislativo entra em vigor na data 
de sua publicação.

Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo, aos 23 de 
junho de 2009.

a) BARROS MUNHOZ - Presidente

DECRETO LEGISLATIVO Nº 1920,
DE 23 DE JUNHO DE 2009

Dispõe sobre o arquivamento do Processo RGL nº 
4068/2005 a remessa de ofício requerendo as providên-
cias do Ministério Público.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE SÃO PAULO, no uso da atribuição que lhe confere a alínea 
“h” do inciso II do artigo 18 da XIII Consolidação do Regimento 
Interno, promulga o seguinte decreto legislativo:

Artigo 1º - Fica reconhecida a decisão do Tribunal de Contas 
do Estado de São Paulo, no acórdão referente ao Processo 
TC-11159/26/02, que verificou irregularidades em contrato 
firmado pela Companhia de Desenvolvimento Habitacional e 
Urbano do Estado de São Paulo - CDHU e a Construtora Croma 
Ltda.

Artigo 2º - Expeça-se ofício ao Ministério Público para que 
sejam tomadas por ele as medidas cíveis e criminais cabíveis.

Artigo 3º - Arquive-se o Processo RGL nº 4068/2005, por 
não caber mais a sustação do contrato em tela.

Artigo 4° - Este decreto legislativo entra em vigor na data 
de sua publicação.

Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo, aos 23 de 
junho de 2009.

a) BARROS MUNHOZ - Presidente

DECRETO LEGISLATIVO Nº 1921,
DE 23 DE JUNHO DE 2009

Dispõe sobre o arquivamento do Processo RGL nº 
4099/2005 a remessa de ofício requerendo as providên-
cias do Ministério Público.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE SÃO PAULO, no uso da atribuição que lhe confere a alínea 
“h” do inciso II do artigo 18 da XIII Consolidação do Regimento 
Interno, promulga o seguinte decreto legislativo:

Artigo 1º - Fica reconhecida a decisão do Tribunal de Contas 
do Estado de São Paulo, no acórdão referente ao Processo 
TC-26282/026/01, que verificou irregularidades em contrato 
firmado pela Companhia de Desenvolvimento Habitacional 
e Urbano do Estado de São Paulo - CDHU e a H. Guedes 
Engenharia Ltda.

Artigo 2º - Expeça-se ofício ao Ministério Público para que 
sejam tomadas por ele as medidas cíveis e criminais cabíveis.

Artigo 3º - Arquive-se o Processo RGL nº 4099/2005, por 
não caber mais a sustação do contrato em tela.

Artigo 4° - Este decreto legislativo entra em vigor na data 
de sua publicação.

Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo, aos 23 de 
junho de 2009.

a) BARROS MUNHOZ - Presidente

DECRETO LEGISLATIVO Nº 1922,
DE 23 DE JUNHO DE 2009

Dispõe sobre o arquivamento do Processo RGL nº 
4101/2005 a remessa de ofício requerendo as providên-
cias do Ministério Público.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE SÃO PAULO, no uso da atribuição que lhe confere a alínea 
“h” do inciso II do artigo 18 da XIII Consolidação do Regimento 
Interno, promulga o seguinte decreto legislativo:

Artigo 1º - Fica reconhecida a decisão do Tribunal de Contas 
do Estado de São Paulo, no acórdão referente ao Processo 
TC-7810/026/99, que verificou irregularidades em contrato 
firmado pela Companhia de Desenvolvimento Habitacional e 
Urbano do Estado de São Paulo - CDHU e a SAT Engenharia e 
Comércio Ltda.

Artigo 2º - Expeça-se ofício ao Ministério Público para que 
sejam tomadas por ele as medidas cíveis e criminais cabíveis.

Artigo 3º - Arquive-se o Processo RGL nº 4101/2005, por 
não caber mais a sustação do contrato em tela.

Artigo 4° - Este decreto legislativo entra em vigor na data 
de sua publicação.

Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo, aos 23 de 
junho de 2009.

a) BARROS MUNHOZ - Presidente

DECRETO LEGISLATIVO Nº 1923,
DE 23 DE JUNHO DE 2009

Dispõe sobre o arquivamento do Processo RGL nº 
4510/2005, e a remessa de ofício requerendo as provi-
dências do Ministério Público.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE SÃO PAULO, no uso da atribuição que lhe confere a alínea 
“h” do inciso II do artigo 18 da XIII Consolidação do Regimento 
Interno, promulga o seguinte decreto legislativo:

Artigo 1º - Fica reconhecida a decisão do Tribunal de Contas 
do Estado de São Paulo, no acórdão referente ao Processo 
TC-33136/026/02, que verificou irregularidades em contrato 




